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BAIXOU DE 33,38% A MORTALIDADE INFANTIL ... ASSINADO O DECRETO..., 
(Conclusão da 1." pág.) 

de 46,80 por cento entre os anos 
extremos do período considerado, 
reduzindo-se de 9,06 p a r a 4,82 o 
número de óbitos por 1.000 nasc i 
dos vives. Vêm a seguir as " d o e n 
ças do aparelho d igest ivo" , em 
que predominam a ôiarréia e a 
enterite, com uma queda de 41,00 
por cento, ou 31,88 pa ra 18,81 óbi
tos por 1.000 nascidos vivos; as 
"doenças do apare lho respirató
r i o " , com predominância dos óbi
tos por gripe e pneumonia , apre
sen ta ram pequena redução, de 5,59 
por cento, ou 13,78 pa ra 13,01 óbi
tos por m i l nascidos vivos, nos 
anos extremos do período conside
r a d o . 

A U M E N T O S 

Do levantamento se ver i f ica ter 
hav ido aumento de incidência de 
mor te nos grupos de " causas pré
nata is , nata is e néonatais" e de 

doenças do aparelho respiratório". 
A s elevações foram, respect ivamen
te, de 16,09 por cento para 25,39 por 
cento e de 11,90 por cento para .. 
16,85 por cento. Resumidamente , 
ver i f ica-se que o grupo "doenças do 
apare lho digest ivo" — p r in c i pa l 
causa de morte, em 1950 — cede 
lugar , em 1960, ao grupo " causas 
prénatais, natais e néonatais". 

N O MUNIC ÍP IO D E S A O P A U L O 

A satisfatória evolução da mor 
ta l idade in fant i l , ver i f icada no E s 
tado, revela-se também acentuada 
n o Município de São Paulo . A d i 
minuição da morta l idade i n f a n t i l 
em geral, no período objeto do es
tudo, foi de 89,71 por cento, em 
1950. pa ra 62,94 por cento em 1960, 
resu l tando n u m a ba i xa de 29,84 por 
cento. Observa-se. também no M u 
nicípio de São Paulo , o mesmo 
comportamento veri f icado no E s t a 
d o : — fa l ta de correspondência na 
evolução entre as duas mo r t a l i da 
des, a i n f an t i l e a materna — em 
consequência dos partos distócicos 
(partos difíceis). Enquanto entre os 
«nos de 1950 e 1960 a morta l idade 
ma t e rna dec l ina em 60,24, a mor 
ta l idade i n f an t i l por "consequên
c i a " do p a r t o " aumenta em 34,97 
por cento. 

N o Município de São Pau lo a 
maior ba ixa da morta l idade ocor
reu com as mortes ocasionadas por 
"doenças do aparelho digest ivo" , 
em que predominam a "diarréia e 
a enter i te" , pois a t ing iu 60,36 por 
cento. Vêm, ao depois, os óbitos 
ocasionados por "doenças do apare
lho respiratório", com predomi 
nância dos causados por gripe e 
pneumonia , revelando declínio de 
14,47 por cento. A morta l idade i n 
fan t i l por outras doenças também 
se reduziu, no decênio estudado. 
Nessa parte do estudo se observa 
o aumento da incidência dos óbi
tos motivados por " causas préna
tais, nata is e néonatais", que evo
luíram de 26,40 por cento para 36,64 
por cento. Aumentos também se 
ver i f i caram no concernente às 
"doenças do apare lho respiratório" 
— de 21,25 por cento para 25,91 por 
cento; nas "doenças infecciosas e 
parasitárias (exceto a síf i l is)", de 
5,18 pa ra 6,76 e por outras causas. 
Houve, por outro lado, diminuição 
expressiva da incidência de óbitos 
do grupo "doenças do aparelho d i 
gestivo", que ca iu de 41,26 por cen
to para 23,31 por cento. 

E m resumo, no Município de São 
Paulo , como no Estado, as " d o e n 
ças do aparelho d iges t i vo " cedem, 
no ano de 1960, lugar de p r i n c i 
pais contr ibuintes das causas de 
morte — que ocupavam em 1950 — 
ao ' g rupo " causas prénatais, natais 
e néonatais". 

N O I N T E R I O R 

No Inter ior , a morta l idade In
fan t i l acompanha a evolução apre
sentada no Estado, var iando entre 
o máximo de 122,45 óbitos por 1.000 

DENOMINAÇÃO A 
ESTABELECIMENTO 
DE ENSINO 

Através de l e i ontem sanc ionada 
pelo Desembargador Sylos C i n t r a , 
Governador em exercício, passa a 
denominar-se " G r u p o Esco lar D e 
putado S i l v a P r a d o " , o a tua l G r u 
po Esco lar de J a r d i m Popular , em 
São M i gue l , nesta C a p i t a l . 

nascidos vivos em 1950 e o míni
mo de 82, 55, em 1960, correspon
dendo ao declínio de 32,58 por 
cento, l ige iramente in fer ior à v e r i 
f icada no Município de São Paulo . 
No que se refere ao Estado em 
conjunto e ao Município de São 
Pau lo , em part icu lar , conforme 
relatado anter iormente, a ba ixa 
da morta l idade i n f an t i l não é 
acompanhada pela da morta l idade 
ocasionada pelo grupo " causas 
prénatais, nata is e néonatais". 
Enquanto no Município de São 
Paulo nota-se a estabil idade práti
ca dos coeficientes do grupo, no 
Inter ior se observa que a elevação 
das taxas desse grupo é sensível, 
pois de 17,38 óbitos por 1.000 nas 
cidos vivos, em 1950, passou a 18,29. 
Houve, portanto, p iora acentuada 
da morta l idade pelos "vícios de 
conformação congênitos" e " c o n 
sequências do p a r t o " . O aumento 
da morta l idade pe las " consequên
cias do p a r t o " , por envolver partos 
distócicos, sugere, da mesma forma 
que foi feito para o Estado e M u 
nicípio de São Paulo , o estudo da 
morta l idade mate rna . Es ta dec l i 
nou de 17,02 por cento, enquanto 
os'óbitos por "consequências do 
p a r t o " se e levaram em 89,03 por 
cento, ou seja, 2,37 óbitos por 1.000 
nascidos vivos em 1950, pa ra 4,48, 
óbitos em 1960. A morta l idade i n 
fan t i l pelos demais grupos de 
causas de morte, no Inter ior , acom
panha o declínio da morta l idade 
in f an t i l em geral e apresenta r e 
sultados semelhantes aos do E s t a 
do. 

O estudo abrange, a inda , as se
guintes causas de morta l idade i n 
f a n t i l : "prénatais, natais e néona
t a i s " , "doenças do aparelho diges
t i v o " , "doenças do aparelho res
piratório", "doenças infecciosas e 
parasitárias", " o u t r a s causas " , e 
" s in tomas e causas m a l de f in idas " . 
No que diz respeito à morta l idade 
materna e in f an t i l , por conse
quência do parto, o t raba lho per
mite observar que no Estado, no 
Município de São Pau lo e no I n 
terior, enquanto a morta l idade m a 
terna d im inu iu , a i n f a n t i l aumen 
t ou . 

I (Conclusão da 1." pág.) 
mais adiante teceu críticas " a o s 
prof issionais d a política que p r o 
curam i l u d i r a boa fé da laboriosa 
classe, fazendo promessas que sa 
bem de antemão não poderão ser 
cumpr idas " . 

Conc lu indo , o Chefe do executivo 
l icenciado ressaltou " a dignidade 
e o descortino com que o pres iden
te do T r i b u n a l de Justiça, Desem
bargador Sylos C i n t r a , vem exer
cendo o cargo de Governador do 
Es t ado " . 
A G R A D E C I M E N T O S D A C L A S S E 

O s r . Luso J r . , presidente da 
Associação dos Funcionários Pú
blicos, t r ansm i t i u ao Pro f . C a r v a 
lho P in t o os agradecimentos da 
classe "pe lo mui to que seu Gove r 
no fêz em benefício do func iona l i s 
mo, sem alarde eleiçoreiro, com 
compreensão e esc larec imento" . 

O deputado Ange lo Z a n i n i , as
sessor da Associação dos Funcioná
rios Públicos, disse que "desde que 
Carva lho P in to tomou posse, se i n 
teressou pelo problema, de termi 
nando fossem feitos estudos para 
atendimento dessa aspiração da 
classe" . Disse que " e m 1961, q u a n 
do as repartições federais suspen
deram o trabalho aos sábados, o 
Governador Carva lho P in to c h a 
mou a Palácio os representantes da 
classe para comunicar que os es
tudos ser iam re tomados" . E log iou 
o t raba lho do Chefe do-Execut ivo , 
que "somente resolveu o assunto 
após estar convicto de que a so

lução apresentada é a mais favo
rável, atendendo aos interesses da 
classe e da comunidade" . 

F a l o u também o deputado 
Eduardo Barnabé, pedindo a ex
tensão dos benefícios do decreto às 
empresas industr ia is do Estado e 
d i r i g iu os cumprimentos da famí
l i a ferroviária paul is ta ao Desem
bargador Sylos C i n t r a , Governador 
em exercício. 

F a l a r a m também os srs. deputa
do Gera ldo M a r t i n s e Nery M a r 
condes Machado , presidente da 
Associação dos Funcionários dos 
Presídios. 

A U T O R I D A D E S P R E S E N T E S 
Achavam-se presentes, além dos 

oradores citados, o v ice-Governa-
dor Po rphy r i o da Paz, os deputa
dos André Nunes J r . e Sólon Bor 
ges dos Re i s ; o Secretário do Go 
verno, s r . Márcio Por to ; o Prof . 
Queiroz F i l ho , ex-Secretário da 
Justiça; Sebastião Gomes, presi
dente da Associação dos Fiscais de 
Renda ; Américo A r i z a , presidente 
da Associação dos Inspetores dos 
Cursos Universitários e Secundá
rios do Estado; José Laércio Bor 
ges Go f f i , presidente da União dos 
Servidores da C a i x a Econômica E s 
tadua l ; Cristóvão Benedito Borges, 
presidente do Conselho Del ibera- , 
tivo da Associação dos Func i ona - í 
rios Públicos; Celso S i l ve i ra F o n 
seca, presidente da Associação dos 
Escriturários; Qu ineu Corrêa, pre
sidente da Sociedade Pau l i s ta de , 
Med i c ina Veterinária, e L u i z G l i 
cério de Fre i tas . 

Obras incluídas no programa 
do D.E.R. do corrente ano 

O Governador do Estado em 
exercício, ao despachar expediente 
da Secretar ia da Viação, aprovou 
resolução do Conselho Rodoviário, 
auter izando a inclusão, no progra 
m a de obras do D E R , do ano em 
curso, dos seguintes encargos: cons
trução do acesso a Paulicéia, na es
t rada Pano rama-Dracena , através 

de convênio entre o D E R e a P r e 
fe i tura interessada; reforço e r e ca . 
peamento n u m a extensão de 30 k m . 
da estrada Bauru-Marília; refor
mas n u m a extensão de 2 k m . e re 
forço de recapeamento n u m a ex
tensão de 15 k m , n a estrada Araça-
tuba-Valparaíso; e recapeamento 
do trecho Matão-São José do R i o 
Pre to ( V i a Wash ington L n s ) . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

LEI N . 6.900, DE 5 DE SETEMBRO D E 1962 
Declara de utilidade pública a Sociedade "Amigos da 

Cidade", de Rio Claro 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 

C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va- decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l.o — F i c a reconhecida como de ut i l idade pública a Sociedade 

" A m i g o s da C i d a d e " , de R i o C l a r o . 
A r t i go 2.o — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
en* exercício do cargo de Governador 
Virgilio Lopes da Silva 
Respondendo pelo expediente da Secretar ia da Justiça 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol 
Dire to r G e r a l 

LEI N . 6.901, DE 5 DE SETEMBRO DE 1982 
Declara de utilidade pública a "Fundação Prada de Assis-

têncííi §ocÍ3l'* 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 

C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Ar t i go l.o — E ' dec larada de ut i l idade pública a Fundação P r a d a de 

Assistência Soc ia l , com sede n a C a p i t a l . v 

Ar t i go 2.o — E s t a l e i entrará em v i g o r s n a data de sua publicação. 
Ar t igo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 5 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Pau lo , 
em exercício do cargo de Governador 
Virgilio Lopes da Silva 
Respondendo pelo expediente da Secretar ia da Justiça 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia ae Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de setembro de 1862. 

Fioravante Zampol 
Dire to r G e r a l 

LEI N.o 6.902, DE 5 DE SETEMBRO DE 1962 
Declara de utilidade pública a entidade que especifica 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Art igo l . o — Ê declarada de. ut i l idade pública a "Associação de 
Previdência do- Funcionários do Banco Noroeste do Estado de São Paulo S / A " . 

A r t i g o 2.o — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro d « 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , em 

exercício do cargo de Governador . 
Virgilio Lopes da Silva 
Respondendo pelo expediente da Secretar ia da Justiça 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios, 
i do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 

Fioravante Zamp.ol, D i re to r G e r a l . 

LEI N.o 6.903, DE 5 DE SETEMBRO DE 1962 
Declara As utilidade pública o Fórum Paulista de Fruticultura 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo l .o — É declarado de ut i l idade pública o Fórum Pau l i s ta 
de F ru t i cu l tu ra , com sede em P i rac icaba . 

Ar t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de setembro de 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , em 

exercício do cargo de Governador . 
Virgilio Lopes da Silva 
Respondendo pelo expediente da Secretar ia da Justiça 
Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 5 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol, D i r e to r Ge ra l . 

LEI N. 6904, D E 5 DE S E T E M B R O DE 1962. 
Declara de utilidade pública o Sanatório Jesus, de Cruzeiro. 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t i go l.o — E ' declarado de ut i l idade pública o Sanatório Jesus, de 

Cruze i ro . 
A r t i go 2.0 — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pauio , aos 5 de setembro da 

1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 

Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , em exer
cício do cargo de Governador , 

Virgilio Lopes da Silva 
Respondendo pelo expediente da Secretar ia da Justiça. 
Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 5 de Setembro de 1962. 
Fioravante Zampol — D i r e to r Ge ra l . .- :. •<•••, 

LEI N. 6905, DE 5 DE SETEMBRO DE 1962. 
Dispõe sobre a criação de estabelecimento de ensino. 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

Ar t igo l . o — F i c a cr iada u m a Esco la de Iniciação Agrícola no ba i r ro 
de C a m p i n a l , em Presidente Epitácio. 

A r t i go 2,o — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação do estabelecimento de ensino ora criado consignará dotação adequada a 
atender às respectivas despesas. 

Ar t i go 3.o — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 5 de setembro d a 
1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 

P Á G I N A 2 -


